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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º014/AT/2007
                                    Assunto: Obrigatoriedade do portador de Certificado Auxiliar de Enfermagem complementar os seus estudos com vistas à obtenção do título de Técnico em Enfermagem. 
1. Do fato
A Senhora (...) da Secretária Municipal de Saúde de (...) solicita esclarecimentos quanto à obrigatoriedade dos Auxiliares de Enfermagem de se habilitarem como Técnicos em Enfermagem. Refere que Auxiliares de Enfermagem exercentes de cargo público há muitos anos recusam-se a complementar os seus estudos com vistas à obtenção do título de Técnicos em Enfermagem. 
2. Da fundamentação e da análise
A legislação do ensino sofreu várias modificações com o advento da Lei Federal 9.394/1996 (LDB) que, pela primeira vez, deu destaque a Educação Profissional. O § 2º do Art. 36 e os Arts 39 a 42 foram regulamentos pelo Decreto 2.208/1997. As escolas tiveram que se adequar a estas e outras legislações que aboliram os Cursos de Nível Auxiliar independentes, ou seja, a formação dos profissionais auxiliares, a partir de então, deveria ocorrer somente como um módulo com caráter de terminalidade dentro dos Cursos Técnicos. 
Segundo a Resolução CNE/CEB 001/2001, todos os cursos de Educação Profissional de Nível Técnico tiveram que se adequar às novas normas de ensino até 31 de dezembro de 2001, de modo que, em várias escolas, a formação dos alunos matriculados até 30 de dezembro daquele ano seguiu as orientações da legislação anterior. 

O Decreto 2.208/1997 determinava que os Auxiliares formados com base na nova legislação do ensino teriam que concluir o Curso Técnico em 5 (cinco) anos. Este decreto foi revogado pelo Decreto 5.154/2004, o qual não mais define prazos quanto à conclusão das qualificações profissionais. Entretanto, a Resolução CNE/CEB n°. 1, de 21 de janeiro de 2004, Art. 2°, § 4° refere-se ao prazo limite dos cinco anos para a conclusão do curso de educação profissional de nível técnico.
A partir das leis e dos decretos, é da responsabilidade do Conselho Nacional de Educação (CNE) e do Conselho Estadual de Educação (CEE) estabelecer normas quanto à formação dos profissionais, de modo que o Conselho Regional de Enfermagem (COREN) não responde diretamente pela formação dos profissionais. Compete ao COREN receber os certificados e diplomas para fins de registro do título e para a concessão de inscrição, atos que habilitam o profissional para o exercício da profissão. As escolas, por sua vez, têm competência para informar qual legislação (Decreto 2.208/97; Decreto 5.154/04) fundamenta os seus planos de curso.

O exercício profissional dos Auxiliares de Enfermagem tal como o dos Técnicos e Enfermeiros está regulamentado na Lei Federal 7.498/1986 e no Decreto 94.406/1987, de modo que, atendidas as exigências desta legislação, os portadores de certificados (Auxiliares de Enfermagem) e os portadores de diploma (Técnicos e Enfermeiros) poderão exercer a profissão. 
Os Auxiliares de Enfermagem, que obtiveram a sua formação orientada pelas normas do ensino anteriores às atuais, nunca tiveram a obrigação de fazer a complementação da habilitação profissional técnica – Técnico em Enfermagem. Muitos, porém por falta de esclarecimento ou por pressão do mercado de trabalho conquistaram o título de Técnico em Enfermagem. A sobrevida dos Auxiliares de Enfermagem está diretamente relacionada à formação, ou seja, enquanto as normas que regulamentam o ensino permitirem a formação deste profissional ele será uma realidade no mercado de trabalho.

3. Das conclusões
Concluindo, asseguramos que pelas normas vigentes,
· Os Auxiliares de Enfermagem que se formaram à luz da anterior legislação de ensino, não tem obrigação de fazer a complementação de Auxiliar para Técnico em Enfermagem.

· Os Auxiliares de Enfermagem formados segundo as orientações do Decreto 2.208/1997 devem complementar os estudos do Curso Técnico em Enfermagem.

· Para os Auxiliares de Enfermagem formados à luz do Decreto 5.154/2004 e da Resolução CNE/CEB n° 1/2004 a complementação dos estudos do Curso Técnico de Enfermagem também deve ocorrer em cinco anos. 
É o parecer.

Florianópolis, 18 de junho de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica

Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC na 434ª. Reunião Ordinária, que ocorreu no dia 18 de junho de 2007.
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